
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

REQUERIMENTO Nº 0224/2019 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CLÁUDIO 
VASQUE CHUMBINHO DOS SANTOS - PREFEITO, QUE 
SEJA INFORMADO À CÂMARA MUNICIPAL, QUANTO A 
VERACIDADE DE BOATOS COM RELAÇÃO AO VALOR 
D E  R $  7 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( S E T E  M I L H Õ E S  D E  R E A I S )  
D E P O S I T A D O  N A  C O N T A  D A  S E C R E T A R I A  D E  
EDUCAÇÃO, EM CASO AFIRMATIVO, INFORMAR, QUAL 
A DESTINAÇÃO DESSA VERBA. 

O Vereador subscrito, depois de cumpridas as formalidades de praxe, com base no artigo 
148, IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER, ao Excelentíssimo Senhor 
Cláudio Vasque Chumbinho dos Santos ? Prefeito, que seja informado à Câmara Municipal de São 
Pedro da Aldeia, no prazo estabelecido no Art. 72, XIV, da nossa Lei Orgânica, quanto a 
veracidade de boatos com relação ao valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões) depositado na conta 
da Secretaria de Educação, em caso afirmativo, informar qual a destinação dessa verba.

JUSTIFICATIVA

         A atividade parlamentar inclui como dever constitucional, definido no art. 

70 da Constituição Federal, a fiscalização e o controle do Poder Executivo.

O Vereador é o membro do Poder Legislativo do Município, sendo certo que 

nessa condição ele desempenha funções típicas, dentre elas as de legislar e de exercer o 

controle externo do Poder Executivo.

A função fiscalizadora está relacionada com o controle parlamentar, sendo certo 

que este diz respeito ao acompanhamento por parte do Legislativo da implementação 

das decisões tomadas no âmbito do governo e da administração.

Sala das Sessões, em 04 de Junho de 2019.

Em São Pedro da Aldeia, 04 de Junho de 

2019

BRUNO MENDONÇA DA COSTA

Vereador(a) - Autor(a)
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